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( X ) Projeto de Lei Protocolo nº: 28980
Em: 16/12/2019 - 16:28:48

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Institui o Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas
escolas municipais de Carazinho.

Art. 1º Fica instituído o Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas
municipais de Carazinho.

Parágrafo único. O programa a que se refere esta Lei consiste no fornecimento de absorventes
higiênicos para estudantes do sexo feminino, visando à prevenção e riscos de doenças, bem como
a evasão escolar.

Art. 2º São objetivos deste Programa:
I- Proporcionar o acesso a produtos de higiene às estudantes das escolas municipais;
II- Evitar que as estudantes se ausentem das aulas por falta de absorvente higiênico;
III- Prevenir doenças pelo uso prolongado do absorvente higiênico.

Art. 3º Poderão ser disponibilizados absorventes higiênicos conforme a demanda de cada
estudante.

Art.4º Poderão ser realizados convênios, acordos ou outros instrumentos jurídicos, para a
consecução dos objetivos desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Justificativa:
Em junho de 2019, entrou em vigor, na cidade do Rio de Janeiro, a Lei nº 6.603, que institui o
Programa de Fornecimento de Absorventes Higiênicos nas escolas públicas do Município. Lei
semelhante, nº 6.396/2019, foi aprovada no município de Santa Maria/RS. 
A iniciativa consiste no fornecimento de absorventes higiênicos para estudantes do sexo feminino,
visando à prevenção de doenças, bem como da evasão escolar.
Consideramos a proposta bastante meritória e entendemos que a iniciativa deve ser levada às
escolas públicas municipais. É um problema real para as adolescentes, configurando a chamada
precariedade menstrual. A falta de acesso a produtos de higiene para lidar com o período
menstrual traz enormes riscos à saúde dessas jovens, muitas vezes em virtude das soluções
precárias e insalubres a que recorrem. Ademais, na falta de absorventes higiênicos, muitas perdem



dias letivos, chegando a abandonar os estudos por constrangimentos vividos. 
Essa realidade alcança muitos outros países. Em 2019, o filme “Absorvendo o tabu”, dirigido por
Rayka Zehtabchi, venceu o Oscar de melhor documentário de curta-metragem ao abordar o
estigma que a menstruação ainda suscita na sociedade e trazer à tona o tema das dificuldades de
acesso da população feminina a absorventes ou outros recursos de higiene. 
A relevância do tema está também refletida em projetos espalhados pelo mundo, implementados
por organizações não governamentais e liderados por mulheres, que têm por objetivo financiar ou
encontrar alternativas para viabilizar o acesso a produtos de higiene no período menstrual para
meninas e mulheres atingidas por esse tipo de vulnerabilidade, sendo uma delas a organização
nigeriana PeachAID Medical Initiative. 
Diante da relevância da matéria, solicitamos a colaboração dos nobres pares para a aprovação da
proposta. 

Sala Antônio Libório Bervian, em 16 de dezembro de 2019.

Ivomar Tomate de Andrade - PTB

________________________________________________________________________________
Espaço reservado a Diretoria de Expediente
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Matéria: PLL 091/201.9 
Ementa: DIREITO
ADMINISTRATIVO. PROJETO DE LEI. INICIATIVA DE 
VEREADOR. PROGRAMA SOCIAL. ABSORVENTES 
HIGIÉNICOS. FORNECIMENTO. ESCOLAS MUNICIPAIS. 
MATÉRIA DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. NÃO VINCULAÇÃO. ORIENTAÇÃO 
DESFAVORÁVEL

ECONSTITUCIONAL

Trata-se de pedido encaminhado pela Comissão Processante à 
Procuradoria Legislativa desta Casa, para que seja emitida orientação técnica, em seus 
aspectos constitucionais e legais, acerca do Projeto de Lei n. 091, de 16 de dezembro de 
2019, de autoria de vereador, que institui o Programa de fornecimento de absorventes 
higiénicos nas escolas municipais de Carazinho. .

í
Os motivos foram devidamente apresentados.

É o brevíssimo relato, passa-se a fundamentar.

A competência material é do lyiunicípio de Carazinho, por envolver 
matéria de interesse local1, não havendo vícios, pois, neste particular.

A iniciativa legislativa, por òutro lado, é privativa do Prefeito 
Municipal, considerando que a proposição trata de organização e funcionamento da 
Administração Municipal2, sendo necessária a estrutura humana e técnica das escolas para 
fazer valer as políticas e objetivos do Programa.

Dessarte, a proposta legislativa apresenta inconstitucionalidade por 
vício de iniciativa, visto que cria atribuições e despesas ao Poder Executivo, além de ferir o 
princípio da separação e harmonia dos Poderes. j

Nessa linha é o entendimento do TJ/RS:

(CRFB) Art. 30 Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de Interesse local;
(LOM): Art. 18 - Compete à Câmara Municipal, com sanção Ido Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município, especialmente sobre: [...] 1
XXIII - Legislar sobre assuntos de interesse local.
2 Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da 
administração pública;
IV - matéria orçamentaria e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou
subvenções. !
Art. 53 - Compete privativamente ao Prefeito: [...]
VI - dispor sobre a organização e o funcionamentojda administração municipal, na forma da
lei;

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal- 
E-mail: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 

www.camaracrz.rs.gov.br
- CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 

CNPJ; 89.965.222/0001-52
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 
468/2014 ORIUNDA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
PANTANO GRANDE. CRIAÇÃO DO PROGRAMA EDUCACIONAL 
DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E Â VIOLÊNCIA. VÍCIOS FORMAL 
E MATERIAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. AUMENTO DE DESPESAS.
IMPOSSIBILIDADE. A Lei Municipal n.° 468, de 21 de outubro de 
2014, oriunda da Câmara Municipal de Pantano Grande, que 
regulamenta o Programa Educacional de Resistência às Drogas e 
à Violência, apresenta vicios de ordem formal e material,
afrontando os artigos 8°, 10, 60, inciso II, alínea "d", 61, inciso I, 
82, incisos Ui e VU, todos da Constituição Estadual. Matéria 
de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. AÇÃO 
DIRETA DE ^ INSCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstttucionalidade, N° 
70064362007, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Isabel Dias Almeida, Julgado em: 14-00-2015). (Grifou-se).

MX^°r-D,RETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO 
NAO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE PELOTAS. LEI MUNICIPAL
ocír^u!IlAND0 A OBR,GAÇÃO A CRIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECOLHIMENTO GRATUITO DE MATERIAIS EM DESUSO. VÍCIO
DE INICIATIVA. INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGOS 8o, 60, II D 82 III E VII E 
154, I E II, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ’CRIAÇÃO DE 
DESPESAS SEM PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SUFICIENTE.
CARACTERIZADA. Reconhecida a ínconstitucionalidade de Lei 
Municipal originada da Câmara Municipal de Vereadores 
determinando a criação de serviço de recolhimento gratuito de 
materiais em desuso (móveis, eletrodomésticos, etc.), uma vez que é 
de competência privativa do Prefeito Municipal a criação de leis que 
disponham sobre a estruturação da Administração Pública e as 
atribuições de seus órgãos, nos termos dos artigos 60, II, d e 82, 111 e 
VII, da Constituição Estadual, os quais reproduzem normas contidas 
da Constituição Federal. Ofensa também caracterizada em relação 
ao artigo 154, 1 e 11, da Constituição Estadual, porquanto a 
implementação do disposto na norma impugnada implica em 
evidente aumento de gasto por parte da Administração sem que, 
contudo, haja a respectiva previsão orçamentaria. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 
UNÂNIME. (TJ-RS - ADI: 70062437777 RS, Relator: Irís Helena 
Medeiros Nogueira, Data de Julgamento: 06/04/2015, Tribunal Pleno, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 20/04/2015). (Grifou-se).

INCONSTITUCIONALIDADE

Seguindo, cumpre recordar que ao Legislativo cabe a função de 
editar atos normativos de caráter geral e abstrato, cabendo ao Executivo o exercício da 
função de gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e

execução.

Av Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal. 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - carazinho/rs
CNPJ: 89.965.222/0001-52www.camaracrz.rs.gov.brE-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
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Desse modo, quando a pretexto 'de legislar, o Poder Legislativo 
administra, editando leis de efeitos concretos, ou que equivalem na prática a verdadeiros

além de incorrer no vício de iniciativa, também viola a independênciaatos de administração 
que deve existir entre os Poderes.

POR TAIS RAZÕES e sem máis delongas, esta Procuradoria 
Legislativa opina pela inviabilidade técnico-jurídica do PLL n, 091/2019.

É a fundamentação.

É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho (RS), 30 de dezembro dfè 2019.

'NA/CASALI 
arMesa Diretora

MATEUS F&M 
Assessor Jurídico

OAB/RS 75.302
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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
16/2020

MATÉRIA: EMENDA 01/2020 (PLL 91/2019)
EMENTA: MUNICIPAL EMENDA A PROJETO DE LEI. 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A INSTITUIT O PROGRAMA DE 
FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÉNICOS NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE CARAZINHO. LEI 
AUTORIZATIVA. IRRELEVÂNCIA. ATO DE 
AMINISTRAÇÃO. INICIATIVA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO 
PREFEITO MUNICIPAL VÍCIOS EXISTENTES. 
RECOMENDAÇÃO DE INDICAÇÃO COM ANTEPROJETO. 
ORIENTAÇÃO DESFAVORÁVEL

*«-

Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller 
Menezes Nunes a esta Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, em 
seus aspectos constitucionais e legais, acerca da emenda ns 01/2020 ao PLL 91/2019, que 
Institui o Programa de Fornecimento de Absorventes Higiénicos nas Escolas Municipais de 
Carazinho.

Os motivos não foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

A emenda altera a redação da ementa e do art. le do PLL n9 91/2019, 
com o objetivo de apenas "facultar" a instituição do programa pelo Município.

Ocorre que se mostra irrelevante, para fins de iniciativa legislativa, a 
diferença entre leis autorizativas ou impositivas, quando se está diante de matérias privativas 
do Chefe do Poder Executivo, como os chamados atos de administração, verificados no caso.

Assim, as chamadas "leis autorizativas" são insuficientes para 
convalidar o vício de iniciativa, como, reiteradamente, vem decidindo o TJRS, a saber:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE. LEI 
MUNICIPAL AUTOft/ZAT/VA DISPONDO ACERCA DA INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS 
ACESSÍVEIS EM PRAÇAS PÚBLICAS PARA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. 1. 
A Lei-Arroio Grande ns 2.781/14 padece de vício formal na medida em que o Poder 
Legislativo Municipal invadiu a seara de competência do Poder Executivo Municipal, pois 
afronta dispositivos constitucionais que alcançam ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 
privativa para editar leis que disponham sobre as atribuições da administração municipal. 
2. Inconstitucionalidade declarada com efeitos ex tunc, uma vez que a legislação em comento J1

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CAF^AZINHO/RS 
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br www.camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52
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colide frontalmente com a CE e CF-88, devendo ser retirada do ordenamento jurídico 
municipal. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. 
UNÂNIME.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, N2 70062081419, Tribunal Pleno, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: Nelson Antônio Monteiro Pacheco, Julgado em: 01-12-2015)

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Ne 2.774/14 DO MUNICÍPIO DE 
ARROIO GRANDE, DE INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. lí\ AUTORIZATIVA À 
INSTITUIÇÃO DE ESTACIONAMENTO OBLÍQUO EM DETERMINADAS VIAS URBANAS. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional 
a Lei 2.774, de 28.08.14, do Município de Arroio Grande, que autoriza a instituição de 
estacionamento oblíquo em determinadas vias urbanas daquele município, porque padece de 
vício de origem. O simples fato de se tratar de 'lei m/torfortiva'não afasta o vício de 
iniciativa. Estratégia de membros do Legislativo, para afastar o vício de iniciativa, visando 
angariar simpatia do eleitorado, mesmo sabendo não se tratar de matéria de sua 
competência. A referida lei, de iniciativa do Poder Legislativo, fere a harmonia e a 
independência entre os Poderes, porquanto dispõe sobre o sistema viário municipal, cuja 
competência é exclusiva e privativa do Chefe do Poder Executivo local. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.fAção Direta de 
Inconstitucionalidade, Ns 70061698494, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Eugênio Facchini Neto, Julgado em: 15-12-2014). Assunto: 1. Lei. Inconstitucionalidade. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Municipal. Iniciativa privativa do chefe do Poder 
Executivo. Falta de iniciativa do prefeito. Efeitos. Instituição de estacionamento obliquo em 
avenidas e ruas da cidade. 3. Poderes do Estado. Principio da Independência e Harmonia. 
Violação caracterizada. 4. Matéria Administrativa. Competência para legislar sobre a matéria. 
5. Origem: Arroio Grande .. Referência legislativa: LM-2774 DE 2014 (ARROIO GRANDE) CE-8 
DE 1989 CE-60 INC-ll LET-D DE 1989 CE-82 INC-II INC-lli INC-Vll DE 1989 CE-149 INC-I INC-II 
INC-III DE 1989 CE-154 INC-I INC-II DE 1989 . Jurisprudência: ADI 70042600684 ADI 
70041355934 ADI 70013033865

Entretanto, dada as razões de mérito, sugere-se a utilização de 
indicação, com anteprojeto anexo, como forma de aproveitar a proposta.

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela inviabilidade técnico-jurídica da 
EMENDA01/2020 ao PLL 91/2020, sem prejuízo de a matéria ser objeto de indicação ao Poder 
Executivo, acompanhada de anteprojeto.

É a fundamentação.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 20 de fevereiro de 2020.

Luís FernanndjSourscheid 
Procurador do Mder Legislativo 

Matrícuiy| 50020 

OAB/RS ©3.542

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone: PABX: (54) 3330-2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS 
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(X) Emenda a Projeto de Lei OSj|J9 Protocolo n°: 29184 

Em: 10/02/2020 -16:40:00

Sr. Presidente

Srs. Vereadores:

EMENTA: Altera a Ementa e o Art. 1o do Projeto de Lei 091/19.

O Vereador signatário, com base no art. 7o, inciso V, e art. 91, §1°, ambos do Regimento Interno, 
apresenta a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 091/2019, de sua autoria, conforme 
o que segue.

Art. 1o Fica alterado a Ementa e o Art. 1o, que passa a conter a seguinte redação:

"EMENTA: Fica o município autorizado a instituir o Programa de fornecimento de absorventes 
higiénicos nas escolas municipais de Carazinho.

Art. 1o Fica o município autorizado a instituir o Programa de fornecimento de absorventes higiénicos 
nas escolas municipais de Carazinho”

Art. 2o Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala Antônio Libório Servian, em 10 de fevereiro de 2020.

Ivomar Tomate de Andrade - PTB

Espaço reservado a Diretória de Expediente

N°: Hora:
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Porto Alegre, 24 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 63.605/2019. 
 
 
 
I.   O Poder Legislativo de Carazinho solicita Orientação Técnica a respeito da 
constitucionalidade do Projeto de Lei que institui o Programa de fornecimento de 
absorventes higiênicos nas escolas municipais de Carazinho. 
 
 
  Diante do exposto, cumpre orientar o que segue: 
 
 
II.             O Projeto de Lei em análise, de autoria do Legislativo Municipal, visa instituir 
nas escolas da rede pública do município, o Programa de Fornecimento de Absorventes 
higiênicos, nas escolas municipais. Nos termos da própria justificativa do projeto, podemos 
referir alguns objetivos deste programa como: Proporcionar o acesso a produtos de higiene 
às estudantes das escolas municipais; Evitar que as estudantes se ausentem das aulas por 
falta de absorvente higiênico; Prevenir doenças pelo uso prolongado do absorvente 
higiênico. Ainda, na falta de absorventes higiênicos, muitas estudantes perdem dias letivos, 

chegando a abandonar os estudos por constrangimentos vividos.  
 

                         Poderão ser realizados convênios, acordos ou outros instrumentos jurídicos, 
para a consecução dos objetivos desta lei. A falta de acesso a produtos de higiene para lidar 
com o período menstrual traz enormes riscos à saúde dessas jovens, muitas vezes em virtude 
das soluções precárias e insalubres a que recorrem.  
 
                          Ademais, na falta de absorventes higiênicos, muitas perdem dias letivos, 
chegando a abandonar os estudos por constrangimentos vividos. A relevância do tema está 
também refletida em projetos espalhados pelo mundo, implementados por organizações não 
governamentais e liderados por mulheres, que têm por objetivo financiar ou encontrar 
alternativas para viabilizar o acesso a produtos de higiene no período menstrual para 
meninas e mulheres atingidas por esse tipo de vulnerabilidade.  
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III.                    Ocorre que, meritória a proposta do Parlamentar no entanto, o Poder 
Legislativo, ao legislar com a intenção de instituir o Programa de fornecimento de 
absorventes higiênicos nas escolas municipais de Carazinho, desconsidera o disposto no art. 
53, inciso VI da Lei Orgânica do Município (em simetria com a Constituição Federal). 
 

Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito: 
.............. 
 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na 
forma da lei; 

 
                     
                                 Assim, em resposta ao questionamento quanto a constitucionalidade do 
projeto de lei que institui o Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas 
municipais de Carazinho, a Orientação Técnica é pela inconstitucionalidade do projeto uma 
vez que o mesmo, dispõe sobre matéria cuja competência legislativa é conferida, de forma 
privativa, ao Chefe do Poder Executivo local. Referida inconstitucionalidade repousa no vício 
de iniciativa do Projeto de Lei, uma vez que interfere na estrutura, organização e 
funcionamento da Administração Pública do Município, considerando que para dar 
conhecimento, conscientizar e aplicar o respectivo programa, haverá uma intromissão no 
currículo normal das escolas, disponibilidade de profissionais, toda estrutura humana e 
técnica nas escolas para fazer valer as políticas e objetivos do programa. 
                                  
  
                         O IGAM permanece à disposição. 
 

       
     ADRIANA ROST        BRUNNO BOSSLE 
     OAB/RS nº 23.305        Supervisor jurídico do IGAM 
     Consultora do IGAM      OAB/RS nº: 92.802   
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Porto Alegre, 19 de fevereiro de 2020. 
 
Orientação Técnica IGAM nº 9.070/2020. 
 
 
 
I.   O Poder Legislativo do município de Carazinho solicita ao IGAM orientação técnica 
quanto a viabilidade da Emenda ao Projeto de Lei nº 91 de 2019, que visa alterar a ementa e o 
art. 1º do Projeto de Lei 091/19. 
 
 
 

II.   Por oportuno, verifica-se que a proposição apresentada pelo vereador, visa 
instituir em âmbito municipal, programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas 
municipais. Sobre o tema da proposição, a luz da decisão proferida em sede de repercussão geral 
nº 9171, oriunda do STF, que garante que não há vício de iniciativa matéria oriunda de vereador, 
cuja redação não configure alteração de estrutura e competência das secretarias, bem como no 
regime jurídico dos servidores. Todavia, veja-se que a matéria trata da possibilidade de convênio, 
o que inviabiliza a proposição, eis que tal temática é regulamentada pela Lei nº 13.019, de 20142 
, devendo ser suprimido tal dispositivo. 
 
   Por conseguinte, restou apresentada a Emenda ao Projeto de Lei, alterando, 
contudo, a redação do caput e art. 1º, incluindo os termos de fica autorizado o Poder Executivo 
[...]. Nestes termos, sugere-se, a leitura do Texto Informativo do IGAM intitulado Projeto de Lei 
meramente autorizativo apresentado pela Câmara e a jurisprudência, o qual encontra-se em 
anexo à presente Orientação Técnica.  
 
   Veja-se que a espécie legislativa se encontra inadequada, tendo em vista que foi 
apresentada pelo mesmo autor do Projeto de Lei, devendo ser elaborado Substitutivo, cabendo 
a emenda tão somente se outro parlamentar arguir alguma alteração. Portando, deve ser 
adequada a espécie legislativa. Ademais, a redação imposta na Emenda em análise torna a 
matéria meramente autorizativa ao Chefe do Poder Executivo, o que, por sua vez, torna 
desnecessário o ato realizado pelo vereador.  
 
 
III.   Pelo exposto, conclui-se que que a redação imposta pela Emenda ao Projeto de 
Lei nº 91 de 2019, que visa alterar a ementa e o art. 1º do Projeto de Lei 091/19. Emenda ao 
Projeto de Lei nº 91 de 2019, que visa alterar a ementa e o art. 1º do Projeto de Lei 091/19, 
prejudica a redação original do Projeto de Lei, bem como o mesmo apresenta vícios quanto a 
espécie legislativa e a possibilidade de realização de convênio. 

                                           
1Disponível em 
<http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4744414&numeroProcesso=
878911&classeProcesso=ARE&numeroTema=917> acesso em 19 de fevereiro de 2020. 
2 Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm> acesso em 19 de fevereiro de 
2020. 
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O IGAM permanece à disposição. 
 

 

 
 
 
Felipe Marçal       Rita de Cássia Oliveira 
Bacharel em Direito      Consultora do IGAM 
Assistente de Pesquisa – IGAM    OAB/RS 42.721 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE
CAMZINHO'RS

COMISSÃO DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS

PARECER

Parecer n® 13/2020
Projeto de Lei N® 091/19 com Emenda 001 

Autor: Ivomar de Andrade
Ementa: Institui o Programa de fornecimento de absorventes higiénicos nas escolas 

municipais de Carazinho.
Relator: Lucas Lopes

Relatório
• 1. A matéria em análise, de autoria do Vereador Ivomar de Andrade, tramita nesta
Casa Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei com Emenda, tendo como objetivo a Ementa 

acima citada.

• 2. Atendendo às normas regimentais de tramitação que disciplinam a matéria, o
referido PL está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado parecer 
sobre aspectos de ordem coletiva.

Voto do Relator

3. Desfavorável ao Projeto de Lei com Emenda sobre viés de interesse coletivo.

4. Por tal razão, VOTA o Relator desfavorável ao Projeto de Lei com Emenda.

5. Os demais Vereadores seguiram o voto do relator.

Sala de Reuniões Antônio Libório Servian, 02 de março de 2020.

Presidente

Lucas Gabriel Lopes 

Vice-Presidente Vereador Erlei Vieira 
Secretário
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE

COMISSÃO DE JUSTIÇA E FINANÇAS

Parecer n® 12/2020

Projeto de Lei Ne 091/2019 com Emenda 

Autor: Ivomar de Andrade

Ementa: Institui o Programa de fornecimento de absorventes higiénicos 
municipais de Carazinho.

Relator: Mareio Hoppen

nas escolas

t Relatório

A matéria em análise, de autoria do Vereador Ivomar de Andrade, tramita nesta Casa 
Legislativa, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a Ementa acima citada.

Atendendo às normas constitucionais de tramitação que disciplinam a matéria do 
Projeto de Lei está sob a responsabilidade desta Comissão para que seja elaborado o parecer 
sobre sua legalidade, constitucionalidade e regimentalídade.

Votos

Conclui-se ilegítima a iniciativa desta proposição de Projeto de Lei.
Por tal razão, VOTA o Relator pela inviabilidade do Projeto de Lei 
Os demais Vereadores votaram de acordo com o relator.

Conclusão

1.

2.

1.
2.
3.

% 4. Os integrantes da Comissão votaram, por unanimidade, pela inviabilidade do Projeto 
de Lei com a Emenda

Sala de Reuniões Antônio Libório Bervian, 04 de março de 2020.

IVAf,
Vereador Anselmo Britzke

Presidente

Vereador Mareio Hoppen 

Secretário

Vereador Fábio Zanetti

Vice Presidente
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( X ) Oficio Protocolo nº: 29738
Em: 01/06/2020 - 15:57:27

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores:

EMENTA: Solicitação Retirada do PLL 091/2019

O vereador abaixo assinado solicita a retirada do Projeto de Lei Legislativo 091/19, o qual Institui o
Programa de fornecimento de absorventes higiênicos nas escolas municipais de Carazinho.

Sala Antônio Libório Bervian, em 01 de junho de 2020.

Ivomar Tomate de Andrade - PP

________________________________________________________________________________
Espaço reservado a Diretoria de Expediente

Nº: _________ Hora: ____________
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